
Cãmara    Municipal
ESTADO    DE    MINAS   GERAIS

deUbá#?Z"##Z##/..-ÁjDriLffo.

PARECER  CLJR/011/95,   em   20   de   mai`ço   de   1995.

ExmQ    Sr`.
Vereador`  Antonio  Carlos  Jacob
DD.   Pr`esidente   da   Câmar`a  Municipai   de   Ubá
Nesta

E.m JJo4|Á:: ||
Àprovádo  por

_/

Bldente

/
REF.:    PROJETO   DE   LEI      009/95

CD,,®e,Ôo,  -

Preddent® Câmsra

"Dispõe    sobr`e    a   alteraçao   da   denomina-
Çao   de   Rua   Geraldo   Guiducci   a   logr`adou-
r`o   publico   desta  cidade''.

d. cà[%.éàhor`   pr`esídente :

+

os   Ver`eador`es   abaixo-assinados,   membr`os   da  Comissão   de
Legislaçao,   Justiça  e   Redaçao   Final,   de   posse   do   Pr`ojeto   de   Lei   em
evidencia,   emitem  o   seguinte   par`ecer`:

1Q)-Pr`etende   o   Vereador`   Luiz   Tar`císio   Peixoto   Guima-
r`ães,     a    aiter`açao    da    denominaçao    da    Rua    Ger`aido    Guiducci    para
Rua   lsmael   de   Oliveir`a;

2g)-     Refer`ida    matér`ia     foi     aivo    de     pr`ojeto    de     iei
no   ano   passado,    sendo   oficializada   a   denominaçao   de   Ger`aldo   Gui-
ducc±   para   o   prolonga~mento   da   Rua   lsmael   de   Oliveira,   o   que   ger`ou
uma   ser`ie   de   reclamaçoes   dos   mor`adores   do   citado   logr`adouro;

3g)-Devemos    salientar.   que    a   atuação   da   Câmar.a   Muni-
cipai,     não    fer`iu    em    coisa    aiguma    a    iegisiaça~o    vigente,     visto
que   o   pr`olongamento   da   Rua   lsmael   de   Oliveir`a  nao   tinha  denomina-
çao   oficiai.    No   entanto,    a   nossa   Ediiidade   não   foge   aos   anseios
comunitár`ios,    acatando   o   abaixo-assinado   dos   mor`ador`es,    oficiaii-
zando-se   apenas   a  denominaçao   de   lsmael   de   Oliveir`a;

4Q)-      Não     desmer`ecemos     a     mem6r`iaj      nem     a     iembr`ança
do   Sr`.    Ger`aldo   Guiducci,    louvando-se   a   tradiçao   de   uma   das   fami-
lias    pioneiras    de    nosso    Municipio    e    que    muito    contr`ibuiu    par`a
o   desenvolvimento   de   nosso   munic~ipio,    solicitando   que   seja   esco-
1hida  uma   outr`a   r`ua   sem   denominaçao,   para  homenagear`   o   Sr`.   Ger`aldo
Gu i duc c i ;

5Q)-A   matér`ia   se   enquadr`a  na   iegisiação  vigente.

Assim   sendo,   somos   de   par`ecer`   favorávei   à   apr`ovaçao.
É   o   que   nos   par`ece,    S.M.J.
COMISSÃO   DE    LEGISLAÇÃ0,

Vereador`  Celio  Botar`o
Pres.   em  exercício

Vei`eadoi`ftsom#Flramin  Fortunato  Lo
Suplente
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